
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ASSUNTO

Em 30 de setembro 2025, procedeu-se a abertura do processo

administrativo n° 276/2025. Com este fim e para constar,

SEGUNDO ADITIVO DE PRAZO de contrato da Empresa T DEM

LiMA - ME, CNPJ n° 14.222.171/0001-70, Contrato tem por

objeto a Contratação de empresa especializada na execução

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de

veículos, para suprir as necessidades da Secretaria de

EDUCAÇÃO da prefeitura de Coiinas/MA, por um período de

mais 12 (doze) meses.

Colinas/MA, 30 de setembro de 2025.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n2 402, Centro, Coiinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o

n° 276/2025, no dia 30 de setembro de 2025 que tem por finalidade o termo aditivo de

prazo sobre o contrato n° 137/2024, objetivando a Contrato tem por objeto a Contratação

de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de veículos, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da

prefeitura de Colinas/MA

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digital por
,11^. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA

ARAUJO;35158379300

ARAU JO:351 58379300 Dados; 2025.09.30 11:24:27 -03'00'

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.BOv.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 01 de outubro de 20

A Sua Excelência

Nesta

Assunto; Solicitação de Aditivo de Prazo Contratual

Senhora Secretária,

Considerando a necessidade de continuidade dos serviços no que diz respeito

a Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de veículos, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de

Colinas/MA, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de

Colinas/MA, solicitamos que seja formalizado o SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N°

137/2024, do valor contratado R$ 765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais),,

celebrado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa T DEM LIMA - ME, ,

CNPJ n° 14.222.171/0001-70.

Diante do exposto, solicitamos que seja encaminhado ao setor de Licitação,

para que seja instruido o presente processo com fundamento legal no art. 107, da Lei

14.133/2021.

Atenciosamente,

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai por TELLY de JESUS
MARTINS LIMA ARAUJO:35158379300

.LIMA ARAÜJO:35158379300 Dados; 2025.10.01 11:25:28-03'00'

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colitias.m3.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

OFICIO N°. -/2025

A Sua Senhoria o Senhor representante da empresa da

T DEM LIMA - ME,

CNPJ n° 14.222.171/0001-70

Colinas (MA), 06 de outubro de 2025.

Prezado Senhor,

Considerando a necessidade de manter os serviços contratados, para suprir as

necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA, surge a necessidade de

ser realizado termo aditivo de prazo do Contrato N° 137/2024, com valor de R$ 765.100,00

(setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais),, firmado entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO e a empresa T DEM LIMA - ME, , CNPJ n° 14.222.171/0001-70, que trata da

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva

e corretiva de veicules, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da

prefeitura de Colinas/MA, advindo da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP

N° 25/2024 - CPL/PMC, cujo referido Contrato encontra-se com seu prazo a vencer em

30/10/2025.

Com fundamento legal no art. 107, da Lei 14.133/2021, solicitamos que essa

empresa apresente com a maior brevidade possível a documentação de habilitação jurídica,

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

Diante do exposto, vimos solicitar que essa empresa se manifeste expressamente

quanto ao interesse em firmar o aludido termo aditivo do Contato N° 137/2024, já manifestado por

esta entidade, com manutenção do mesmo valor dos serviços e as demais cláusulas contratuais.

Atenciosamente,
TELLY DE JESUS MARTINS

Assinado de forma digital por TELLY DE
JESUS MARTINS LIMA

LIMA ARAÜJOiSSI 58379300 aRaujo:35158379300
Dados: 2025.10.06 11:26:15 -03 00

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



PREFEITURA iVflJNICIPAL DE COLINAS

Cumlssàrt P«rmafi«nte de Licitação - CPL

^■ocesso n ""1^/2024

CONTlATO N" 137/2024 - FMC
PROCfiSSO N" 272/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
O município de colinas e a
EMPRESA T. BE M 1.4MA - ME.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, inscrita no CNPJ n" 06.113.682/0001-25, com sede na Pinça
Di^ Carneiro, n" 402 - baúro Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDIüCAÇÃO doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Secretarià Muaicipâl de Educação a Sr'. Maria do Socorro Borba Torres, RO N° 053574302014 - 1 E

-CPE M? !2S_'7€2,-m-4fí ,..$SEÍdsaíe,.e doM.c.!.-«!.?. 2asidâdâ-ásCs!L«i2£ - UK s. dS3a5Jsatfed8floaâaada&
roRNfcCt;ix>KÀ-&i«ÊSTA:wMA?> ut. ísticviCô^: f. im m cCíTia -Mii CWíriAr/z^.rtiwwi-
TO Endereço: Rod Br 135 , s/n DER, Coiinas - MA -Representante: Tiago de Melo Lima,
brasileiro, empresário portador do RG:01724812001-9. CPF:04664837321, têm, entre si, justado
o preseftte Termo de Couti^to, decorrente do(8) PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N"
25/26241- CPL/PMC. tendo em vista o que consta no Processo n® 272/2024 e em observância

< }S3txnJKXíí!t3í2S ■>

deste contrato.

CLÁU#LÂ PRIMEIRA - :DO OBJETO

l.i. p presente Contiato tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de mâmitençã© preventiva e corretiva da frota de veículos,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Teimo de
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços,
independentemente de sua transcrição.

¥.1. A-,' .—«üírsírí A ■íWíiM' í«4a!4Wítfea- ws®"
€ cfâw reaisX conforme demonstrativo a seguir;

Itens Especificações Unid.
PREÇO

Qtd. P. üirit F. Total

f  - — —

' íw»r-vrÍT«rt«

.

<•«/" mím-^ á"sx,vv.-.ríV i

2 Smiços Elétricos Horas 250 RS 29í.im R$ 72.500,00

3 Serviços de Funilark e 1'ratura Horas 280 R$ 290,00 RS 81,200,00

4  i Serviços de Ar Condicionado Horas 280 RS 2«,00 R$ 81,200,00

5  i Alinhamento Horas 280 KS 290,00 R$ 81.200.00

6  í Baíanceainorto Horas i<jv .iW.W RS 29,000,00

BS 765.100,00

J. No valor acima estão incluídas tod^ as despesas ordinárias diretas e indiretas
._jonentes da execução do objeto, inclusive üibutos e/ou impostos, encargos sociais,
■íihaíhistas. previdenciános, fi scais e conierctais incidentes, taxa de a.dnnnistTa,gãfi,. frete,
gwo c mmm «cces»*» »taa»pfftWí»ÍHtegs"m to toÍ«o « «ism-atação.

dôc

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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S! n°^^^024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Pernianenfe de Licitação - CPL

SEGUNDA - DA VIGÊNXM E FRGRRCWSAÇÃCr

2.J. P prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, na fomna do art. 105 da Lei n° 14,133/2021,

2.3. P contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato de\'erá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. jNas evffltituais pronogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amo^zados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou elmiííado.s como condição para a renovação.

2.6. p contrato não poderá ser prorrogado puando o contratado tiver sido penalizado nas
'  ' ataü;ssiiiMa^Y^%iXs

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLAU^ULA TEECEIRA - DO

3.1. p regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazt^ e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Tendo de Referência, anexo a este Contrato.

GiLAüSULAQüAlTA^DASÜBCONTMATAÇÂO ':^ÍÍ

4,4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

GElüSÜÉA QüiNTA-DOS ClITÉRiOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO ^

5.1.0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁD^LA SEXTA - DO REAJUSTE

6,1.4ão aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital

CLÃtj^EA SETiMA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. í-ão aquelas prevista no Teniio de Referência - Anexo 11 do edital.

:C]LÁUSmÂ OITAVA-:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ̂

8.1. í âo aquelas prevista no Teimo de Referência - Anexo 11 do edital.

ÇLâCSÜILÀ NONA ™ DO RElQWElBRlO' ECONOMICO-FWANÇIIRO: '
contíJato

9.1. São aquelas prevista no Teimo de Referência - Anexo II do edital.

CEÀÜWLA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS ^ ;

Pá^iia 2 de 6
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tii
PREFEITtfRA IVÍÜNICIPAL DE COLINAS'
Comissão Permanente <lc Lkiíação - CPL

10.1

Lei n

10,2.

04

12.36L

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos aits. 124 e seguintes da
= 14.133, de 2021.

A Contratada fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necesstóos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato.-,,de acordo com o constante nn art. 125 1 <eí n" 14 133/2021 ,

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sütiples
aposlila dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n° 14.133, de
2021

CLÁüSltJLÂ DÉCIMA FRIMHRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁMOS

As despesas decoffentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte4.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDEB

ÍM332.2GÍ9.0000 I Manutenção do FUNDEB
3 3 «A js-gg

SteEA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: -/MWM

12.1. A rescisão deste Contrato ocoirerá nos termos da Lei Federal 14.133/2021.

12.3.

Os casos de rescisão contratual serão foraialmente motivados nos autos do Processo,
í^irado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução

, a CONTRATADA terá o prazo de S (dnco) dias úteis para se manifestar e prodimr
sem prejaíKs da possibilidade da CONTRATANTE adotar, motivadameats,

12.2

assej

inicit^
prov

A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

,b) amigável ,n.or acordo .entre as partes, reduzida a termo no .nro.ce,sso da Hcita.cã.o. desde
qu e Kmwemètvàa pma a CôNTRATAíwE,

c) judicialmente, nos tmnos da legislação.

12.4 Quando a isscisão ocoirar sem que haja cuipa da CON TRATADA, coníbraie o caso,

direita aos pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a dàta da rescisão.

aláu

13.1.

isso

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos12.5.
2. *-"7^ *

das sanções previstas tieste instrumento.

CLÁUSbXA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
orra antes do prazo estipulado para tanto.OCi

PREFErrifRA MUNICIPÂL DE COLINAS 1 CNPJ: 0é.ll3.á82/l)«81-2S
Eritiereçü'. F rii^a Dias Carajsiro, 4(,'2. baião Citiníro - Cí^. 65.690-000. CoUt^. MatanMo, Brasil
ÍJitia' J23n.4Tnit-_>v
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I
Processo n 24

F!s.: .9^3

PREFEITURA MUNICIPALOE COLINAS

CamUsãa Peniianente de Liciíação ~ CPL Rub.:

13.2j Se as obigações não forera cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciai' a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

contràtarfo:

a)

13.4.

antes

.14J,'

'■ ■■ »iÈÍsi'idã ■ íèS- iíCsir iSií&íixm dõ Cmpà-

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san<
admimsPitóivas; e

podará- w AámifõscTsçio pcnr as-nnçSo de- conámo- c, ucsisc caso, a&Jtaiá'
tpedidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
do prazo i^le fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"

3/21, h.ero como amigírvslmente, «.ssegurados o .contraáitóno .e a ampla detasa.

13-4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1^.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da anpresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Í:3s4.2.í-. Se n opaaçio ii«|Hka mmám-çm « pcswa jwriaka ooráiaíwa, Aweié sw
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5.

:i2

11

13

13.0,

indeiii

«ma

comi

O temo de extinção, sempre que possível, será precedido;

„5J, Raíango tios eventos contrabiats .já cmi^ridos on parcndmente ciimpridas',

i.S.2. Relato dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

.5.2. Indenizações e multas.

A extinção do contraio não configura óbice .para o reconíiecimento ,do deseqptlfbrio
!itk»-fiHaaccHO, ibpóíraa cí» que- scsá mKccdiaa- mrlcmzaçio |wí urrao «e teiiíw

2atóiio(art. 131, caput, daLein." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto ctso se constate que o contratado ramitém vínculo de
naturisza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

Oi) entidade .conteatant.e nu .com agente púMico qpe tenha desempenhado fiingão .na
0B- íáac- im- jusodiza^pio ot- na gcstib mi <m- que cRács »cga- cmjttgc;

ipanheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n." 14.133, de 2021).

CLÂÜStíLA BÈCIMA QUARTA - I>OS CASOS OMKSOS

14.1
Leia
dispo
norin

PREPEm
BaiStíTuqo'. I-
5iííp' WWW.1

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
14.133, de 2021, e demais normas fedaais aplicáveis e, subsidiariatneníe, segundo as

ãções contidas na Lei n" 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
3S e princípios gerais dos contratos.

RA MUNICIPAL DE COLINAS | CfflPJt 0fi.llS.é82/0001-25
-aça fSias Caoseito, iC 402, Centro - í::ei5, 65.690-000, Colinas, Maranhão, BrasU
olínR'?. m»j:?ov br
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Processo

FIs.:

PREFEITORA MUNtCfPALDE COLINAS

Comissão Permamenfa! de Lkitação - CPL ftub.:

CLÁU4U.LABÉCIMA QUINTA-BAS SANÇÕES ADMMiSTaATIVAS ^

JS.I^ São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo íl do edital.

CLÁUSULA BÊeiMA SEXTA-BO ACOMPANHAMENTO: E:D4 EISC.4LIZAÇÃO

16.1

COM

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante
, TRATANTE, por ela designada, nos teniM^ do art. 117 da Lei 14.133/2021. ^

f4üLÂ BÉCIMA SÉTIMA-BASCOMUMCACÔES

17.1. Qualquer comunicação entre as pales a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitps legais se processada por escrito, mediante protocolo, e-maii ou outro meio de
regiskro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações veibais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ̂  DA PUBLICAÇÃO

iS.lj Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Conéatações Públicas (PNCP), na fomia prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
comè no respectivo sítio oficiai da Prefeitura Municipal de Colinas -
wwv|.colinas.inã.gov.br.

I

C;LÁü4üLA DÊCÍMA NONA-DAS ASSINATURAS

19.1.Í As Partes reconhecem que a cópia di^talizada e assinada pelas Partes e testmmnhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
prod
do C

As

iz os mesmos efeitos legais da via física originai, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
ecreto u° 10.278/2020, e acordam não contestar sua vabdade, conteúdo e integridade.
]'artes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas

testeáranhas, de forma manuscrita ou por mdo eletrônico, ainda que não por certifícado
■sôs-íomss-sg.art, -15,, 2®. -is-Moáidfi-Pi^visá-ris-j;? 2.3SÔ--3/3804..

A asinatúra eletfônica será feita, de coimun acordo entre as partes, por meio dó Assinador
SERIPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

ÇLÁtóüLÂ VlCiSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Jusüça Estadual da Comaica de Colinas, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

asátmE

partep
só ef

i , por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
5 a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
'sitO-„perante 02 Xduaa) fest.emnnhas que também os subscrevem

SP.
Sev

Colinas (MA), 15 de outubro de 2024.

Maria do
retaria Municipal de Educação

co:ntrata:nteI

Xlaerfitido LieDagá dSMdo Lima
CPF:04664837321

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

PREFEITWÍA MÜMCffAL BE COLINAS ICNPJ: os, 1Í3.É»2/0W1-2S
Endereço: Itaça Dias Carneiro, n" 402. bairro Centro - Cep, n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
She: www.çoHnaíi.ma.gov.br
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n°^^l2Q14

ÕHAí

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente <Sc Licitação - CP

TESTEMUJtHAS:
:

Nome:

CPF: O^â.iíiéS."GO

Nome: (tlCip£/

CPF: O^ã-' 603 - QM

PREFEITiIrA MUNICIPAL DE COLIN AS ICNPJ: 06.113.682/0001-25
Erutereçoi iiraça Dias Cama», ip 402, baino Centro - Cep. n'' 65,690-<){)0, CoHsias, Maranhão, Brasil
•SíU^" ílolinas rrín.n.ov l-rr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

EXTRATO DO CONTRATO N9 137/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL

ÊDUCAÇÃO/SEMED.
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos. Contratada valor R$
765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais),, CONTRATADA T. DE M
UMA - Me CNPJ:14.222,171/0a}l-70 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nS
025/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n" 14.133/2021 e suas Posteriores alterações
e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024

CONTRATANTE:

Sr Maria do SocéffõWftra-wrres.

Secretaria Municipal de Educação.



PlÁfílO OFICIAL DA ÜMIÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS

txmm m mmm

ÍÍBEMHA DO resido DE OfSTfiATO UNILATERAL 00 CONTRAfO N' 22à/2G23.
DISPENSA DE ÜCITAÇAO fi" 15/2023. PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL ;;«)£
DESENVOLVIMENTO SOCIAL TRASALHO E PMPREGO © o SR. PAÜIO VÍTOR MIRANDA LEITE
E SILVA. OBIETO: Paio presente Instrumento de distraio unlIsteraL fica restínáldo o
Conwato n» 223/2023 resultante da dispensa de licitação n" 15/2023, tam por objeto
» kMiaçãks de imóvel para %s nSo re^deotí^s para a instalação da Sede da Secretaria
Municipal de Habitação e íadadarúa, situado a Rua Paulo Ramos, «« 116, CenUo •
Balsas/WA. DO aiNOAT/IEI^O LEGAL: A rescisão unilateral do contrato 223/2023
fcndsmenta-se na alínea b) jáâ Cláusula Décima Sétima e no Art. 73, 1 da Lei n® 8.566,93,
qual seja, razoes de Interessà público, devlda/nante justificadas pela ac^orldade májrima do
CKgão. OA JUSTiflCAUVA: A ̂^sSo do presente contrato se baseia r?a js^fificaíiva que o
objeto do contrato nao atende as atuais necessidades da ordensdora. tendo em vista que
a Secretaria Municipal de Habitação e Cidadania funcionará no me.smo espaço físico do
prédio da Secretsrla Municipal De OesenvoMmepto Social, Trabaibo £ Emprego com o
objetivo de reduzir gastos fias execuções dos contratos excessivamente onerosos. DOS
EFEITOS DA RESCISÃO: O présente distrato opera seus efeitos a partir de sua ssamatura.

úé Msas/MA. DATA DA ASSINATURA: tS de ôuUibro de 2Q24.
A OE OLIVEIRA BORGNFTH ILOCATÂRIAJ

OO FORO; Comarca

ASSINATURAS: MARIANA IIN

rã N» 212

PREFEITJRA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Tomo pylMtco a
menor preço gíobal, visartdr
ertecução dos serviços de

RESULTAM DE Jlttfi««ENTO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 9/2024

resultado da Comorrêneia eletróriíea n" CKI9/202A, do tipo
a Contratação de empresa de engenhafi,! especlaltiada para

reconstrução de ruas com drenagem profunda na área da
influência, com escada hidríwíica, com dlssipadores de energia, com susvàação de talude
de erosões localõadas no Imunícípio de Surldcupu/MA, cujo objeto foi adjudicado a
empresa: EDP INFRAESTRU TURA E PAVWENTAÇAO ITDA CNPJ/MF; 01.784,187/0001-24,
com sede na RUA PRIimPAli 01 CENTRO - AMARA DO MARANHÃO "MA CEP.: âS.293-000.
e-naii: eiip.[»v#gmaii.com,: vencedora do certame no valor total de R$ 30.799.997.M
ítrlnta milhSes, seteceníos è noventa e nova mil, novecentos e noventa e sete reais e
sessenta e Ruatro centavosj. Nos termos da Lei Federal nS 14.133/3021. Le!
Compiemadar «« 123/20Ô6, InstruçSo Normativa Seges/ME n.s 73/2022. Decreto
Municipal ii» 041/202.3, e siM eventuais aWeraçSas posteriores. O Ordsnador de Despesas
iriforma ainda, Rue os autos do Processo se encontram tom vistas íranpuead^ aos
tnteressaéM a partk da i data desta puijticação, nos (Has liteis no horário de
expediente.

Buriticupp/MA, cm 29 de outubro de 2024.
AFONSO BARROS BATISTA

Cliefe de Sabinete / Ordetiador de ÍTespesas

i AVtSO DE HCM0L06AÇÃ0
COI^IRRÊWaA aEltriSNKA SS 9/2024

Homologo o respirado da licitação na modalidade Concorrência Eíetrôníca nv
009/2024 do tipo menor laeço gtobat, em favor da empresa: EDP INFRAESTRUTURA E
PAVIMENTAÇÃO LIDA CNPl/MF: 01.784.187/0001-24, com sede na RUA PRINCIPAL, 01
CENTRO - AMAPA 00 MARANHÃO -MA CEP.: 6S.293-000, e-mail: adp.pavisgmall.com,
vcMOdora do certame no valor total de RS 30.79.9.997,64 ItrlnSa milhões, seteccmt» c
novents e nove «fíil, natr^sntos -c qovenía e reais e se&senta e quatro ceot^v^j,
objsíl^Ddo a Contratação Jáe empresa ds er^ennaría especialuada para ex^uçâo dos
serviços de reconstrução dè ruas com drenagem profunda na área ce influência, com

hidráulica, cúitr dls^P^idores de energia, com suavizeçSo és taluíJe de erosões
localizadas no município ds Buíltictipü/MA, Autorizo a exèctjçSo dos serviços com b^e nos
disposmvos legais de ilcltaçso c encaminhe-se ao Setor de Fxecuçao Orçamentaria para
providenciar o empenho. |

Bürlticupu/MA, em 30 de outubro de 2024.
i AFONSO BARfiOS 8ATISTA

Chefe de Gabinete Ord^ador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

EXTRATO D£ OONTRATO

RBENHA DO CONTHATO N« Píí S8/2074/PMC/MA. PROCESSO ADMÍNIBTRAtiVO N®
76/2024 - PMC AMPARO LÊGAL' Cuncorrenda Eletrôriicâ n® íKJl/2024-PMC-MA, Processo

n.« ̂/2Q24 - PMC-MA, subrnétendô-se as partes âs disposições da tóí fi.®
14.133/3021. PARTB: Prefeitura Municipal de Carutapera - MA, inscrita no CNPJ n®
06^3.-S53/Q(K)l-3<) e a empresa ROTHA EMGENHARiA LTDÂ, Inscrita no CNPi n'
25.a7S.294/0«)M3. OBiÊTO 00 CONTRATO: Contralação de empresa especializada para
execução de serviços de pa*iimentaçio ssfáklca em vias rurais no município de Carutapera
MA VALOR GI.08ÂL: RS 1935.999,80 (novecentos e trir«a e cinco mil, novecentiss e

nm^ta e nove r^ls e oit^ta e cernsves). VIGêNClA: 12
data de ms assifTâlura, jDOTAÇÃO ORÇAM£NT:^ÍÂ'. 02 Ití;
4.4,91.51.00 - CV n.s 8.O095.G0/2023; SINCOV n.& 940599/2023. DAfA OA ASSINATURA: 10
de outubro de 2024. Carutapera - MA. Aírton Marques Silva. Prefeito Municipal.

f>REFFlTüRA MUNiOPAL DE CAXÍAS

A ivomissaa ue Eotitrataçâí) rio munkfpío de Caxiás-MA, torna público para
coftbcdmènííí dos «keressados, aviso de ÂNUIAÇÃO du PREGAO EIETRÔI^ICO N® ... . ^ , ..... tv... . .1... -»j«e ... 4T3 ,4.* CTC ortr

A Comissão de

L OS4/20H nos termos da
objeto a Contratação de
escolas da Rede K^niclpa
Contratação por mconsis tonirawçso pur mt-unsis

ei n» 14.133/31 e Súmulas 346 « 473 õo STF, ««ndo por
■mpresa espedatávds em implantação de suhestafSas em
de Ca»as-MA. A enulaçao foi motivada pela Comissio de

índa no Termo de Referência e Anexos. Informaçaes nu iohjw «w ...........w.- - .

S/N, Centro, Caxias-Ma, rt
hõtas).

A Comissão de
conhecimento dos Intere;
1^2/2024, hos lermos cfe

adicionais no p

fK«> VaifWS- «39

hospedagem (café da
Gabinete do Prefeito. A üspmete ao Kreretiu- « «

Avtso &e AmnAç&o

k.Ui<V*4V<l'g<«U, ri»» . . «y.. . ,

OShOCRnin loíto horasj às ISbOOmín (trete horasL
Caxias (MA). 30 de outubio de 2024.

I60R MÂRIO CUTRIM DOS SANTOS
Piesidénte da Comissão ds Contratação

t«« aoca,TW«ía p^e mitipMio .-w «sSwcía tífc»írtir.r
hnpV7wwvjn.§OT.i)r7r«i^ti4*>4e..-rtml, pep cVi:£o íisaaraMiifliausí

PREFEITURA MUN

ESmRATO 00 COW

O6.'ET0: Contratação de empresa para prestaçS^tJj^j&jiiçtá'médicos na realização de
mutirão de catarata, Contratada valor RS 2.976,90<Ã®ítóis inilii8es noverxntos e setenta
e seis rnil e novecentos reais),,, CONTRATADA OFTAÍMPS CUNSCA 0£ OLHOS LTtSA, inscrita
no CNH (MF| sob o rt.5 CNP);Sa263.238A3001-88 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nS
02Ü/2024, AMPARO LEGAL Lei Federal ri' S.666/93 e suas Posteriores alterações e
Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 13 (dorei mcsts, Ctjilttas - (MA), 23 de outubro de 2024.
Ct^TRATANTE: Sr Soliane Monteiro da Silva. Secrefaria Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO N» 13S/J024

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manulerrção
preventiva e corretiva da frota de veiculas. Contratada valor RS 481.800,00 (quatrocentos
é oitenta e um mti e olíocentos reais),, CONTRATADA T. DE M LIMA - ME
aVPl:14C!J2.171/0001-79 - MODAUDAOE; PREGÃO EIEIRÔNICO n» D2S/2.024, AMPARO
USAI: lei Federal n* 14.133/2031 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
ViSêNCÍA; 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 15 de outubro de 2024 CONTRATANTE: Sr
Ivan Prudência da SUva. Assessor de Relações Institucionais e Platutjamento.

\QíTRATO 00 CONTRATO N® 13S/2024

OBiCTO: ccntnitaçâo de empresa espedaláadâ na prestação de serviços de n^uíenção
prei^ntiva e corretivs da hota rie veículos. Contratada vaíor R$ 863.800,00 (critoojntos e
sessenta e três mlí e í>lto<*.entos reais),,, CONTRATADA T. DE M UMA - ME
aMPJ-14.222.lTl/G001-7a - MODAUDADE: PREGÃO ElETRÔNICD n» 025/2024, AMPARO
LEGAL; lei federal n' 14.133/2021 e suas Posteridf^s sSerações e Proposfô ds Preços,
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. CoHnas - (MA], 35 de outubro de 2C324 COfítRATANTE: Sr
Soriane Monteiro Siiva. Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO 00 CONTRATO N« 137/2024

OBJETO; contratação de empresa especializada j\a pregação de scAiiços de mamitençSo
preventiva e corretiva da frota de veículos, Contratada vaíor R$ ?^1CK),00 (setecentos e
sessenta e dr=co mil e cem reais],, CONTRATADA T- DE M UMA - ME
CNBJ-14.222.171/O0Ü1-7O - MODAUDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 025/2024, âMPã\RO
LEGAL: lei Federal n' 14.T33/2021 e suas Posteriores alterações e Pioposía de Preços,
vrcèNCIA; 12 (doze) meses. Chinas -- (MA). 35 de outuíwo de 2024 CONTRATi^^: Sr
Msría do Socorro Borba Torres. Secretaria Municipal de Educação.

VEXTRATO OO CONTRATO N» m/WU

rédio da dwnüsão de Contratado, situada na Praça Gonçalves dias, - ■ o horário das OShOOmín (oito horas] às IShOOmin (treze

Contratação do tmínicíplo de Cadas-MA, lorna público para
sados, aviso de ANULAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO M®
Lei o® 14433/21 e Súmulas 346 e 473 do ST?, tendo por Í-Cl tf %. ... I • 2

objeto a Contratação de eá^resa espcdallzáda para prestação de serviços de hotelaria/
•v— —*•--

nhS, almoço e jantar) para atender as necessidades do
jnuiação foi motivada pela Comissão de Contratação por [lumçaw lu, ,i,w.,.auo — — - . -

Inconsistência no Termo dp Referência. Infonnaçôcs adicionais no prédio da Comissão
dê Contratação, situada n8 Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caidas-M3, no horéno

OaiETO: contratação de empresa especlaãzatia na prestação dê serviços de manutenção
jxeventiva e corretiva da frota de veftuios. Contratada valor IS: 171.570,!» (cento e
setenta e um mil quinhenttn e setenta reais),, CONTRATADA T. DE íd UMA - ME
CNPi:14.a22.m/«»i-70 - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n» 025/2024, AMPARO
LEGAI: Lei Federal n' 14.133/2021 e suas Posteriores alterações e FTopoSía de Preços.
VíGÊNCiA: 12 (doze) meses. Coíirias - (MA), 35 de otrtubro ds 2024. CONTRATANTE: Sr
Jaidània Viana de Oliveira Freitas. Seaetaria Municipal de Assistência Sócia!

EXTRATO DO CONTRATO NV li»/20a4

OBJETO; aquisição de materiais eietricos para suprimento da iluminação Publica da cidade
de Colinas - MA Contratada valor RS: 324.288,30 (trezentos e vinte e quatro mil duzentos
e oimnta e oito reais e trinta centavos),, CONTRATADA M.F CONSTRUTORA BREU, inscrita no
CN PJ sob o n.« 10.731.603/0001-40, - WIODAUDADE: PREGÃO ElCTP,ÔNICO n' 025/2024.
AMPARO LEGAL: Lei Federai n* 8.666/9.3 s suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. Colinas ■ (MA), 12 de atrtubro de 2024. CONTRATANTE; Sr Ivan
Prudêndo da Silva. Assessor de RelaçSes Instttucionais s Piaoejameflta

ESffRATO OO CONTRATO N« 60/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de rranutençâo «
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (C^E) da ddade Colinas - MA. ,
Contratada valor RS; 342.5»,14 (trezentos quarenta e dois mil quinhentos e nove reais
e auatorze centavos)., CONTRATADA N.f CONSTRUTORA EIREU, inscrita no CN.PJ sob o
n ? 1Ü.731.608/000Í-4ÍJ,-, AMPARO LEGAL; L«í Federa! n* 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. Colinas - (MA), 11 de março
de 3024. CONTRATANTE: Sr Ivan Prudénclo da SSva. Assessor de Relações Institucionais e
planeiamento,

EXTRATO DO CONTRATO N» 73/2624

CiBjETG: contratação de empresa para prestação de serviços de rronutenção e
adaptações dos Prédios ê Logradouros Públicos (QSES da cidade Colinas - MA, ,
Contratada valor R$: 782.S94.t» (setecentos e oiteraa e dois mil quinhentos e noventa e
quatro reais e cinco centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIREU, inscrita no
C N P J sob o n.s 10.731.60S/OÜ01-40,- AMPARO t£SAl: Lei Federal n* 8.666/93 e suas
Píssteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze) meses. CoHnas - (MA),
23 de março de 2024 CONTRATANTE; St Ivan Prudgncte da Silva. Assessor de Relaçdes
instisuctotiais a Planejamuiito.

aiTRATO DO CONTRAfO RfS 74/2024

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e adaptações dw
prédios e logradouros Pútsíicos (QSE) da ciríade Ccdínas - MA, , Contratada valor RS;
288 796,04 (duzentos e oitenta e oho mi! setecentos e noventa e seis reais e quatro centavos),
CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIREU, itisalta no CN.PJ sob o n.s 10.731.SÚ8/0001-«,-
AMPÂRO LEGAL: lei Federai n* B.666/93 e suas posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA; 12 (doze) mesrn. Colinas - (MA). 15 de março de 2024 CONTRATAtJIS; Sr Ivan
(hudêncio da Siiva, Assessor de Relações Institucionais e Wancjamenlo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO UGO-AÇÜ

AVISO OE LICITAÇÃO
P8BSÃ0 ELETRÔNICO N» 8/20J4

O Município de Conceição do Lago Açu toma público licitação rta modalidade
PREGÃO ELETRâNiCO ns 08/2024. Processo Administrativo rse 012608/2024. MENOR PREÇO
POR ÍTENS tendo pür objeto, registro de preços para eventua! ou futura contratação de
empresa para aquisição de Modicamentos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde. Data da abertura; dia 13 de novembro de 2024is 9:00bs. D edital estara
á cfisposíçáo dos Interessados por meio do Sibo eíetrôrricc: www.íícrtagoacuma.com.br, e i^ttps://tr3nsparencUi.concsir.7icdi:^agoacis.ma.gcv}^Aicitacoes.

Conceição do Lago Açu/MA, em ^ de outubro de
2024.

RAIMUNDO BENEDITO PEREIRA
Agente de Contratação

Doeu«^2m »ultMBt.>tíSa8}mwt9 «wJaíjne Mf rt* ?.MOa «
qw: iftHkul í inífAMtnüitfi àe Oawes PiibíkM ft



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Colinas - MA, 08 de outubro de 2025.

Ao

Setor de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Objeto: Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, para suprir as
necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA. Solicito
informação sobre a existência de dotação Orçamentária e Impacto Orçamentário e Financeiro
para procedermos com o presente aditivo contratual, conforme solicitação constante dos
autos.

Atenciosamente,

TELLY DE JESUS Assinado de forma digital por

MARTINS LIMA tellydejesusmartinslimíIVIrtR IIIND LIIVIM ARAUJ0:3S 158379300

ARAUJO:351 58379300 Dados:2025.10.08 11:29.-01 -03W

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

A Senhora

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Conforme soilcitado, segue dotação orçamentária referente ao aditivo para

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção

preventiva e corretiva de veicules, para suprir as necessidades da Secretaria de

EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme

abaixo:

04 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 Manutenção do FUNDEB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas - MA, 08 de outubro de 2025.

Atenciosamente,

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

ASSESSOR CONTÁBIL

Prefeitura Municipal de Colinas — MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às

determinações do inciso II do Art, 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na

qualidade de Ordenador de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e financeira

para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias:

04 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 Manutenção do FUNDEB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Colinas - MA, 13 de outubro de 2025.

TELLYDE JESUS

MARTINS LIMA

Assinado de forma digital por
TELLY DE JESUS MARTINS LIMA

ARAUJO:35158379300

ARAUJO:351 58379300 2025.10.13 11:30:32 ̂Í3'00'

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.collnas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° 101/00)

CONTRATO: N° 137/2024

CONTRATADO: T DEM LIMA - ME, CNPJ n° 14.222.171/0001-70.

OBJETO: SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N° 137/2024, celebrado entre a

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa; T DEM LIMA - ME, , CNPJ n°
14.222.171/0001-70, nos termos dos art. 107, da Lei 14.133/2021, com valor,
correspondente a R$ 765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais),.

DECLARAÇÃO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso
relativo, tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

04 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 Manutenção do FUNDEB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas - MA, 15 de outubro de 2025.

Assinado de forma digital porTELLY
TELLY DE JESUS MARTINS de JESUS MARTINS UMA

LIMA ARAUJO:35158379300 araujO:35 158379300
Dados: 2025.10.15 11:31:29 -03'00'

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colina5.ma.gov.br



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA

T. DE M. LIMA LTDA

TIAGO DE MELO LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em 06/08/1993, empresário,

portador da Carteira de Identidade (RG): n®. 172480120019, SESP/MA, em e CPF;

046.648.373-21, domicílio à Travessa Santo Antonio, n®272, Trizidela, Colinas - MA,

CEP: 65.690-000, único sócio da empresa T. DE M. LIMA LTDA, inscrito na Junta

Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21201466942, estabelecida à Rodovia

BR 135, S/N, DER, Colinas - MA, CEP: 65.690-000, (art. 997, II, CC/2002);

Resolve entre si justos e contratado ALTERAR E CONSOLIDAR O CONTRATO

SOCIAL DA EMPRESA T. DE M. LIMA LTDA, para fins de Alteração de Atividades e

Objeto social, que o faz nas condições e cláusulas seguintes:

CLÃUSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:

Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; comércio a

varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Manutenção e

reparação de tratores, exceto agrícolas; Obras de terraplenagem; Outras atividades

de ensino (cursos de operação de máquinas); Aluguel de máquinas e equipamentos

para construção sem operador, exceto andaimes; Obras de urbanização - ruas, praças

e calçadas; Instalação e manutenção de sistema centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração; Instalação e manutenção elétrica; serviços de instalação,

manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; Comércio a varejo

de pneumáticos e câmaras de ar; Construção de edifícios; Construção de rodovias e

ferrovias; Preparação de canteiro e limpeza de terreno; Serviços de pintura de

edifícios em geral; Obras de alvenaria; Locação de automóveis sem condutor;

Locação de outros meios de transporte caminhões, reboques, semi-reboques e

similares, sem condutor; Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários

usados; Atividades de limpeza (a atividade de limpeza de ruas); Transporte escolar;

Construção de instalações esportivas e recreativas; Demolição de edifícios e outras

estruturas; Serviços de preparação do terreno (a drenagem do solo destinado à

construção); Cutras obras de instalações em construções (a instalação de sistemas

de limpeza por vácuo); Cbras de acabamento em gesso e estuque; Cutras obras de

acabamento da construção; Montagem e desmontagem de andaimes e outras



estruturas temporárias: Comércio varejista de tintas e materiais para pintura; Extração

e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento

associado; Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

Atividades de apoio à extração de minerais não metálicos

E passará a exercerá as seguintes Atividades:

4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores;

0810-0/06 - Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado;

0810-0/99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e

beneficiamento associado;

0990-4/03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos;

3314-7/16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas;

4120-4/00 - Construção de edifícios;

4211 -1/01 - Construção de rodovias e ferrovias;

4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas;

4311 -8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;

4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;

4313-4/00 - Obras de terraplenagem;

4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente;

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração;

4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas

anteriormente;

4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque;

4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral;

4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção;

4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias;

4399-1/03 - Obras de alvenaria;

4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados;

4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores;

4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;



4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar;

4741 -5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura;

4924-8/00 - Transporte escolar;

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;

7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor;

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes;

8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente;

8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente.

À VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO

SOCIAL, COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob o nome empresarial T. DE M. LIMA

LTDA e usa a expressão LIMAQ como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem a sua sede na Rodovia BR 135, S/N, DER,

Colinas - MA, CEP; 65.690-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

Tem por Objeto Social as seguintes atividades econômica: Serviços de manutenção

e reparação mecânica de veículos automotores; Manutenção e reparação de tratores,

exceto agrícolas; Construção de edifícios; Construção de rodovias e ferrovias; Obras

de urbanização - ruas, praças e calçadas; Construção de instalações esportivas e

recreativas; Demolição de edifícios e outras estruturas; Preparação de canteiro e

limpeza de terreno; Obras de terraplanagem; Serviços de preparação do terreno não

especificados anteriormente; Instalação e manutenção elétrica; Instalação e

manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração;

Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente; Obras

de acabamento em gesso e estuque; Serviços de pintura de edifícios em geral; Outras

obras de acabamento da construção; Montagem e desmontagem de andaimes e

outras estruturas temporárias; Obras de alvenaria; Comércio a varejo de automóveis,

camionetas e utilitários usados; Serviços de instalação, manutenção e reparação de



acessórios para veículos automotores; Comércio a varejo de peças e acessórios

novos para veículos automotores; Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-

ar; Transporte escolar; Locação de automóveis sem condutor; Locação de outros

meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor; Aluguel de

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

Atividades de limpeza não especificadas anteriormente; Outras atividades de ensino

não especificadas anteriormente; Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

E exerce as seguintes Atividades:

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

33.14-7-16 - Manutenção e reparação detratores, exceto agrícolas

41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem

43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de

ventilação e refrigeração

43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas

anteriormente

43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção

43.99-1 -02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias

43.99-1-03 - Obras de alvenaria

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para

veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar



49.24-8-00 - Transporte escolar

77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente,

sem condutor

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,

exceto andaimes

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)

divididos em 3.000.000 (três milhões) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real)

cada uma totalmente já integralizadas em moeda corrente do País, ficando assim

subscritas distribuídos pelo titular da seguinte forma:

Sócios Quotas Valor (R$) %

TIAGO DE MELO LIMA 3.000.000 R$3.000.000,00 100%

TOTALIZANDO 3.000.000 R$ 3.000.000,00 100%

CLÁUSULA QUINTA - A empresa teve início de suas atividades em 16 de agosto de

2011 e seu prazo de duração é indeterminado, (art. 997, II, CC/2002).

CLÁUSULA SEXTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,

(art. 1.052, CC/2002)

CLÁUSULA OITAVA - A administração da empresa e o uso do nome empresarial

caberá ao titular/proprietário e TIAGO DE MELO LIMA com poderes de assinar pela

empresa Isoladamente, competindo-lhes todos os poderes necessários à
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administração e representação da empresa, podendo a qualquer momento nomear,

um procurador para exercer a administração da empresa, representá-lo e assinar pela

mesma em quaisquer instituições, tendo este inclusive poderes para a concessão de

avais, endossos, fianças e quaisquer outras garantias mesmo para atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quotistas ou a terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,

inclusive sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064,

CC/2002).

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas, (art. 1.065, CC/2002)

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,

os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o

caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° e art. 1.078, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos

os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O socio poderá fixar uma retirada mensal, a título

de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado do socio, a empresa

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

empresa se resolva em relação a seu titular/proprietário, (art. 1.028 e art. 1.031,

CC/2002)



CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de

que não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011,

§ 1^ CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da comarca Colinas/MA., para

qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito

especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato e assinam o presente instrumento em

uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do

Maranhão.

Colinas - MA, 21 de outubro de 2025.

TIAGO DE MELO LIMA

Socio Administrador
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: T. DE M. UMA LTDA
CNPJ: 14.222.171/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julfio de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 04:32:56 do dia 10/07/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 06/01/2026.

Código de controle da certidão: 322D.B078.0C25.910E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/10/2025, 10:15 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

CAiXA

\9

caixa, HCONriM CA FEOER^l

Certifícado de Regularidade

do FGTS - CRF

14.222.171/0001-70

T DE M LIMA ME

TRAV SANTO ANTONIO 272 / TRIZIDEU / COUNAS / MA / 65690-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2025 a 03/11/2025

Certificação Número: 2025100518392324784680

Informação obtida em 09/10/2025 10:15:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: T. DE M. LIMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 14.222.171/0001-70

Certidão n°: 53678007/2025

Expedição: 11/09/2025, às 20:01:26
Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que t. de m. lima ltda (matriz e filiais), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 14.222.171/0001-70, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtftst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NO Certidão: 214841/25 Data da 15/08/2025 11:11:16

Inscrição Estadual: 123667160 CPF/CNPJ: 14222171000170

Razão Social: T DE M LIMA LTDA

Endereço: ROO BR 135, 8 N CEP: 65690000 - DER

Telefone: (99)81344736 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 13/11/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/08/2025 11:30:08



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N» Certidão: 085745/25 Data da 11/09/2025 20:06:57

Inscrição Estadual: 123667160 CPF/CNPJ: 14222171000170

Razão Social: T DE M LIMA LTDA

Endereço: ROO BR 135, 8 N CEP: 65690000 - DER

Telefone: (99)81344736 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 10/12/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/09/2025 20:06:57
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PREFEÜURA DE COLINAS
SECRETARiA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.113.682/0801-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, [ Coiinas - MA, CEP; 65690-000

20/08/2025 09:55:56

USUÂRIO:SERVlDORG9

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-ONDA N" 1162/2025

AÜTENTIC AÇÂOrPMI S-RLXM

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa T. DE M. LiMA LTDA, Inscrita sob o
CNPJ: 14.222.171/0001-70, situada à RODOVIA BR 135, Sm DER, Neste Município, encontra-se
quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação
desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa. O
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para
outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 18/11/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLiNAS-MA. 20/08/2025.

,0/ -■' ■ j I j

PERfIRA DA SILVA
DIR d; DE C^.DASTRO,FISCALIZAÇÃO

• AfiRf.CAüAÇÀO TRIBUTARIA
portaria VS0Í5/202S



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro. | Colinas - MA, CEP: 65690-000

25/08/2025 09:26:11

USUÂRlO:SERVIDOR09/

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 1185/2025
AUTENTICAÇÃO:S35M-l2DW

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa T. DE M. LIMA LTDA, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 14.222.171/0001-70, situada a RODOX^A BR 135, S.'N DER, encontra-se quites
com os tributos munidpais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos,
não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 23/11/2025.
Re^salv^do à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 25/08/2025.

y'JKo PíttlflA0ASllVA
DttADASTRO FISCALIZAÇÃO

'ÍkECàDACaG Ti?{bü i •'Ria

-ORTARIA 01^2025



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

À Assessoria Jurídica

Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo

n°. 276/2025, para exame da possibilidade de prorrogação de prazo do contrato tendo como
objeto a Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de veiculos, para suprir as
necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Coiinas/MA, com o disposto
na art. 107, da Lei 14.133/2021, e demais normas pertinentes à espécie. Na oportunidade
encaminhamos a minuta do termo aditivo para análise e aprovação.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais
sinceros votos de estima e consideração.

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Para análise e emissão de Parecer Jurídico, quanto a formalização do 1° Termo de Aditivo de Prazo e

valor do Contrato N° 137/2024 e posterior publicação na imprensa oficial.

Na oportunidade estamos anexando os documentos abaixo, para subsidiar a

formalização do presente aditivo.

1 - Cópia do Contrato Original - Contrato N" 137/2024;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3 - Documentação de regularidade fiscal da empresa

4- Minuta do SEGUNDO Termo Aditivo ao Contrato N° 137/2024;

Colinas - MA, 20 de outubro de 2025.

TELLY DE JESUS Assinado de forma digital por
íLiiADxiMC I lAJiA TELLY DE JESUS MARTINS UMAMARTINS LIMA araujo:35i58379300
ARAÜJO:35158379300 Dados: 2025.10.20 11:32:57-C3W

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www,colinas.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

MINUTA

TERMO ADITIVO N° -/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° **/2024

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° **/2024

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 137/2024, QUE

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS/MA, E A EMPRESA: , CNPJ

O município de colinas, inscrita no CNPJ n° 01.616.769/0001-00, com sede na João de

Sousa, n° S/N, Centro, Colinas/MA, CEP: 65.762-000, através do SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA RG N°20780732002-4, Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento e a empresa , CNPJ n° , com sede na RUA , —

—_ _ ^ doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

seu representante legal, o Sr.(a) , CPF n° , tendo em vista o que

consta no Processo n° 276/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de

outubro de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

alteração contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA-OBJETO (art. 124, 125)

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações contratuais:

Contrato n° **/2024, objetivando a , com fundamento no art. 124, inciso I, "b", da Lei

14.133/2021, e art. 125 da Lei 14.133/21.

CLÃUSULA SEGUNDA - PREÇO

2.1. Com a alteração, o valor da contratação passará a ser R$ ***********).

CLÃUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão á conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral Do Município de Colinas/MA deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n2 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

UNIDADE GESTORA:

GESTÃO:

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá garantia de execução

CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO

5.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo

que não contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei

Colinas/MA, de de 2024

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e

Planejamento

CONTRATANTE

Empresa,

CNPJ n° -

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n2 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PARECER TURIDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 276/2025

ASSUNTO: Aditamento Contratual - SEGUNDO

TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°
137/2024- Empresa T DEM LIMA - ME, , CNPJ
n° 14.222.171/0001-70.
AMPARO LEGAL: art. 107, da Lei 14.133/2021.

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para Assessoria Jurídica a

fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e adequação de pedido de aditivo contratual de

prazo de mais 12 (doze) meses.

ANÁLISE TURÍDICA:

PreLminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo adrnimstrativo

em epígrafe.

Convém analisar o que se define por contrato na visão de Marçal Justen Füho:

%..) é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de

duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para

uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de direito privado.

Existem d^erenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da autonomia de

vontade e da obrigatoriedade das convenções, que se encontram na base da teoria dos

contratos no direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e pelos

princípios de direito público...".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra — se no conceito de contrato

a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que somente pode ser alterado

nos casos elencados em Lei.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n^ 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasii
www.coiinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Feita esta consideração passa — se a analisar que é necessária a Contratação de empresa

especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos, para

suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA.

Em SEGUNDO lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder Público com o

Particular, pois é a partir da análise das cláusulas contramais que poderemos verificar se existe a

possibilidade ou não de aditamento.

Destarte, à luz da legislação vigente incumbe a esta assessoria prestar consultoria sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnica ou adnainistrativa.

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas pela EDUCAÇAO

Pública devem obrigatoriamente se submeter ao procedimento Hcitatório em atendimento ao

ordenamento jurídico vigente. Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à

Lei 14.133/2021.

Diferentemente da Lei n° 8.666/93 que estabelecia a prorrogação da vigência apenas dos

contratos de prestação dos serviços executados de forma contínua (inciso II do art. 57), a Lei n°

14.133/2021 assegurou a possibilidade de contratação continuada, por prazo prorrogável, para os

casos de serviços e fornecimentos de bens.

Para tanto, a Lei n° 14.133/2021 definiu:

I) "serviços e fornecimentos contínuos" como sendo os serviços contratados e
compras realizadas pela EDUCAÇÃO Pública para a manutenção da atividade
administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas (art. 6°,
XV)-II).

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n^ 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS íliSIS

Por esta razão, o presente parecer orienta sobre o procedimento para a prorrogação da

vigência dos contratos de prestação contínua de serviço com e sem dedicação de mão de obra

exclusiva, o contrato de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, bem

assim, o fornecimento contínuo de bens (artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021). Aliado a isso,

inclui-se, ainda, o procedimento para continuidade dos citados contratos, quando possuírem vigência

plurianual.

A NLLC previu no Capítulo V os seguintes regramentos sobre a duração dos contratos:

Aft. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital,

e deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada exercício

financeiro, a disponibüidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

Parágrafo único. Não serão objeto de cancelamento automático os restos a

pagar vinculados a contratos de duração plurianual, senão depois de encerrada a

vigência destes, nem os vinculados a contratos rescindidos, nos casos dos §§ 8°

e 9° do art. 90 desta Ixi. (Incluído pela Lei n° 14.770, de 2023).

Art. 106. A EDUCAÇAO poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco)

anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as

seguintes diretrizes:

I - a autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a

maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;

II - a EDUCAÇÃO deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício,

a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem

em sua manutenção;

III - a EDUCAÇÃO terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

§ 1° A extinção mencionada no inciso III do caput deste artigo ocorrerá apenas

na próxima data de aniversário do contrato e não poderá ocorrer em prazo

inferior a 2 (dois) meses, contado da referida data.

§ 2° Aphca-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização

de programas de informática.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal,

desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n® 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

EDUCAÇÃO, permitida a negociação com o contratado ou a extinção

contratual sem ônus para qualquer das partes.

Do caso concreto, extrai-se que a Secretaria da EDUCAÇÃO, responsável, apresenta

requerimento de aditivo solicitando a continuidade dos serviços, com as devidas justificações.

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse público de ver a

realização do serviço ser completada com eficiência e respeito ao princípio da vinculação ao edital,

opta por aditivar o contrato a fim de adquirir os produtos e serviços necessários ã finalização do

objeto.

Justifica a solicitante, que o aditivo em tela tem como premissa maior a continuidade nos

serviços contratados, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de

Colinas/MA.

Cumpre registrar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que os atos

administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos

jurídicos.

O processo foi instruído com Ofício da Secretária Municipal de EDUCAÇÃO, há a

informação da disponibilidade de recursos financeiros e o interesse de continuação do contrato;

comprovante de dotação orçamentária para cobrir as despesas contramais; prévia autorização da

autoridade competente; bem como despacho da Secretaria Municipal direcionada a esta assessoria

jurídica.

Considerando toda a fundamentação apresentada acima, pode-se perceber a possibilidade

em formalizar o referido aditivo ao contrato, com o fundamento do aditivo contratual ser ato mais

vantajoso ao presente caso, na medida em que se manterá o preço inicialmente contratado, o mesmo

fornecedor que vem atendendo regularmente este objeto assim continuará além de se economizar

tempo com a não realização de todo um certame para atender a este final do exercício financeiro.

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CONCLUSÃO

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é legal, e juridicamente

viável o presente aditivo de prazo, dentro da vigência do CONTRATO N° 137/2024 com a empresa

T DEM LIMA - ME, CNPJ n° 14.222.171/0001-70, no valor de R$ 765.100,00 (setecentos e

sessenta e cinco mil e cem reais),, que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de

dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de

acordo com o que preceitua o art. 124, da Lei 14.133/2021, Art. 125 da Lei 14.133/21.

E o parecer,

Colinas/MA, 20 de outubro de 2025.

BR
icm-o
O FILIPÈElREITA:

ASSESSOR JURÍDICO

OAB/MA 29.553

%í§OUSA SILVA

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colinas.ma.KOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: N° 137/2024.

CONTRATADO: T DEM LIMA - ME, CNPJ n° 14.222.171/0001-70.

OBJETO: SEGUNDO Termo Aditivo do Contrato N° 137/2024, celebrado entre a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa T DEM LIMA - ME, CNPJ n° 14.222.171/0001-701,
nos termos dos paragráfos art. 107, da Lei 14.133/2021.

Considerando os argumentos suscitados na solicitação do aditivo do contrato em epígrafe,

havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento

municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a

existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação

favorável da Assessoria Jurídica do Município, por meio do Parecer Juridico, conforme documentos

que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo prestação de serviços de manutenção

preventiva e corretiva da frota de veiculos, conforme as especificações, quantidades e

condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência, Proposta de Preços da Contratada

e Ata de Registro de Preços para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da
prefeitura de Colinas/MA, objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da Lei.

Colinas, 23 de outubro de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS AssinadodeformadlgitalporTELLYDEJESUS
MARTINS LIMA ARAUJO:35158379300

LIMA ARAUJO:35158379300 Dados: 2025.10.23 11:34:56 -03W

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO
Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.colin3s.ma.gov.br
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ATO CONVOCATORIO

Pelo presente instrumento, convocamos essa empresa, T DEM LIMA - ME, , CNPJ

n° 14.222.171/0001-70, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da presente

convocação, assinar o Termo Aditivo em anexo e cumprir as formalidades necessárias, sob pena

de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei

14.133/2021 e no respectivo Termo de Referência/Edital, dias úteis a contar do recebimento

deste, na Prefeitura Municipal de Colinas- MA, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - bairro

Centro, Colinas/MA, para assinatura do termo de aditivo a ser celebrado entre esta Prefeitura

Municipal e essa empresa.

Colinas, 30 de outubro de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS Assinado de forma digitai por
1  . TELLY DE JESUS MARTiNS UMA

ARAUJO:35158379300

ARAU JO:35158379300 Dados: 2025.10.30 11:37;54 -03'00'

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, n» 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
www.coiinas.ma.Kov.br
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 25/2024 - CPL/PMC
N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 275/2025

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção preventiva e corretiva
de veículos, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA,
conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, por um período de 12
(doze) meses.

I*

O

VALOR CONTRATUAL

R$ 765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais),

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 30 de Outubro de 2025

FINAL: 30 de Outubro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ n® 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiros, 402, Centro, Colinas, Maranhão.
TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO CPF n5 351.583.793-00

DADOS DO CONTRATADO

T DEM LIMA - ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.e CNPJ:14.222.171/0001-70
Sr. Tiago de Meio Lima,

R.G. n.e 0172480120019, C.P.F. n.e 046.648.373-21

PREÂMBULO

Aos 30 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Colinas - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ n^ 06.113.682/0001-25, e em observância às disposições da Lei n^ 14.133, de
19 de outubro de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VÍNCULAÇÃO (art. 92, i e II)

1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns
137/2024, objetivando a contratação de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos, para suprir as necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de

Prefeitura Municipal de Colinas - MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, ns 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasii
www.colinas.ma.gov.br
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Colinas/MA, por mais 12 (meses), a partir de 30/10/2025 até 30/10/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n^ 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor de R$
765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem reais), conforme descrito no quadro abaixo:

Itens Especificações IJnid.

PREÇO

Qtd. P. Unit. P. Total

1 Serviços de Mecânicos Horas 1400 R$ 300,00 R$ 420.000,00

2 Serviços Elétricos Horas 250 R$ 290,00 R$ 72.500,00

3 Serviços de Fundaria e Pintura Horas 280 R$ 290,00 R$ 81.200,00

4 Serviços de Ar Condicionado Horas 280 R$ 290,00 R$ 81.200,00

5 Alinhamento Horas 280 R$ 290,00 R$ 81.200,00

6 Balanceamento Horas 100 R$ 290,00 R$ 29.000,00

RS 765.100,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxas, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Colinas deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

04 FUNDEB

12.361.0052.2019.0000 Manutenção do FLTNDEB

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
15.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n- 14.133, de 2021, e ao art. 8-, §2®, da Lei n^
12.527, de 2011, c/c art. 7?, §3^, inciso V, do Decreto n^ 7.724, de 2012.

Colinas - MA, 30 de Outubro de 2025.
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ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

Sra. TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO

Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

CONTRATANTE

Tiâgo^de Melo Lima
CPF:04664837321

Representante Legal da Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: '01 NOMEf
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 137/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N° 137/2024 - MODALIDADE: PREGÃO

ELETRÔNICO - SRP N° 25/2024 - CPL/PMC -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 276/2025. PARTES:

Secretaria de EDUCAÇÃO do Município de Colinas - MA e

a empresa T DEM LIMA - ME. - CNPJ n° 14.222.171/0001-

70, OBJETO: Contratação de empresa especializada na

execução de serviços de manutenção preventiva e

corretiva de veículos, para suprir as necessidades da

Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA,

por um período de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA:

30/10/2025 a 30/10/2026. VALOR DO CONTRATO: R$

765.100,00 (setecentos e sessenta e cinco mil e cem

reais),.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de

OUTUBRO de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA Assinado de forma digitai por TELLY de JESUS
,  MARTINS UMA ARAUjaSSl 58379300

ARAUJO:35158379300 Dados: 2025.10.3011:39:04^)3'00'

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO- Secretária

Municipal de EDUCAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas - MA ) CNPJ: 06.113.682/0001-25
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EXTRATO DE CONTRATO NS 167/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N® 167/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO NS 148/2025, OBJETO; Contratação de empresa
para aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de
veículos. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico n= 27/2025.
DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(CONTRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n» 06.113.682/0001-25 e
IRMÃOS BRANDAO LTDA. (CONTRATADA), inscrito(a) sob o CNPJ n®
63.535.413/0003-52. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 37.650,10

(trinta e sete mil seiscentos e cinqüenta reais e dez centavos). DA

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/10/2025 a 28/10/2026. DAS
ASSINATURAS: Jardânia Viana Oliveira de Freitas, representante da

CONTRATANTE e José Trajano Brandão Neto, representante da
CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/10/2025.

Colinas-MA, 28 de Outubro de 2025.

i^«ânla Viana Oliveira de Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: Cb7290b8f8770d74ealefbcb3dd07adl

EXTRATO DE CONTRATO NS 168/2025.

EXTRATO DE CONTRATO N® 168/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N» 148/2025. OBJETO: Contratação de empresa
para aquisição de pneus e acessórios para suprimento da frota de
veículos. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eletrônico ns 27/2025.
DAS PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(CONTRATANTE), inscrito(a) sob o CNPJ n» 06.113.682/0001-25 e

IRMÃOS BRANDAO LTDA. (CONTRATADA), inscrito(a) sob o CNPJ n»
63.535.413/0003-52. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 19.600,00

(dezenove mil e seiscentos reais). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
28/10/2025 a 28/10/2026. DAS ASSINATURAS: Telly de Jesus Martins
Lima Araújo, representante da CONTRATANTE e josé Trajano Brandão
Neto, representante da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA DO
CONTRATO: 28/10/2025.

.  las-MA, 28 de Outubro de 2025.

Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos, para suprir as
necessidades da Secretaria de ADMINISTRAÇÃO da prefeitura de
Colinas/MA, por um período de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA: 30/10/2025
a 30/10/2026. VALOR DO CONTRATO: R$ 481.800,00 (quatrocentos e
oitenta e um mli e oitocentos reais),.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de OUTUBRO de 2025.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 7a29abdfa6a6cff42eefdti4c65a734dc

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 136/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 136/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 136/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N»
25/2024 - CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 277/2025.

PARTES: Secretaria de SAÚDE do Município de Colinas - MA e a empresa
T DEM LIMA - ME, - CNPJ n» 14.222.171/0001-70, OBJETO; Contratação
de empresa especializada na execução de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos, para suprir as necessidades da
Secretaria de SAÚDE da prefeitura de Colinas/MA, por um período de 12
(doze) meses, VIGÊNCIA: 30/10/2025 a 30/10/2026. VALOR DO
CONTRATO: R$ 863.800,00 (oitocentos e sessenta e três mil e

oitocentos reais),.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de OUTUBRO de 2025.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: Idef4ff6402be2c22476c2f4be8c802f

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 137/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 137/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 137/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N»
25/2024 - CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 276/2025.

PARTES: Secretaria de EDUCAÇÃO do Município de Colinas - MA e a
empresa T DEM LIMA - ME, - CNPJ n» 14.222.171/0001-70, OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de veículos, para suprir as
necessidades da Secretaria de EDUCAÇÃO da prefeitura de Colinas/MA,
por um período de 12 (doze) meses, VIGÊNCIA: 30/10/2025 a
30/10/2026. VALOR DO CONTRATO: R$ 765.100,00 (setecentos e

sessenta e cinco mil e cem reais),.

Telly de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: aecd53el7bceedcc96e2a4297b61553f

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nü 135/2024

DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 30 de OUTUBRO de 2025.

TELLY DE JESUS MARTINS LIMA ARAÚJO
Secretária Municipal de EDUCAÇÃO

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador: 6ace2869f9c346aa3f63ela014fcb64c

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 135/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 135/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N»
25/2024 - CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 278/2025.

PARTES: Secretaria de ADMINISTRAÇÃO do Município de Colinas - MA e
a empresa T DEM LIMA - ME, - CNPJ n» 14.222.171/0001-70, OBJETO:

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N^ 138/2024

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 138/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO N» 138/2024 - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N»
25/2024 - CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 275/2025.
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